
   

 

   

 

PORTARIA CNMP-SG Nº 85 DE 26 DE MARÇO DE 2024 

 

 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 1º, inciso XIV da Portaria 

CNMP-PRESI nº 57, de 27 de maio de 2016, e no art. 7º, § 1º, da Portaria CNMP-PRESI nº 26, 

de 12 de fevereiro de 2014, bem como o que consta no Processo nº 19.00.4010.0009782/2018-

33, RESOLVE: 

 Art. 1° Designar os Promotores de Justiça ANDRÉ EPIFANIO MARTINS e 

FERNANDA BALBINOT como gestores do Acordo de Cooperação celebrado entre o 

Conselho Nacional do Ministério Público e a Secretaria-Geral da Organização dos Estados 

Americanos, com o propósito de viabilizar o intercâmbio de membro(s) do Ministério Público 

brasileiro junto à Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH). 

 Art. 2º Fica revogada a Portaria CNMP-SG n° 80, de 02 de março de 2020. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO 

Secretário-Geral do Conselho Nacional do Ministério Público  
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